Parecer Juridico
- Acerca do Projeto de Lei n.° 82, de 19 de novembro de 2020.
Origem: Poder Executivo
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a firmar Convénio como Estado do Rio Grande
do Sul, por intermédio da Secretaria da Agricultura, Pecuaria e Desenvolvimento
Rural, com a finalidade de fomentar a producdo animal, a defesa sanitaria, a

zootécnica, a inspecdo e a fiscalizag¢do de produtos de origem animal.
Pedido de Urgéncia: Sim

Referido projeto de lei visa autorizar o Poder Executivo a firmar
convénio com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da
Agricultura, Pecuaria e Desenvolvimento Rural, com a finalidade de fomentar a
producdo animal, a defesa sanitaria, a zootécnica, a inspecdo e a fiscalizacdo de
produtos de origem animal, por meio da cedéncia de 2 servidores, ocupantes do

cargo de provimento efetivo de Técnico Agricola.

A cedéncia proposta, através do convénio mencionado, encontra
amparo legal no art.110, da Lei Municipal n.” 682/1990. No entanto, tal convénio
necessita de autorizacio legislativa, conforme disposi¢ao do art.43, inciso XV da Lei
Orgéanica Municipal. Observe-se, ainda, que convénio idéntico se encontra em vigor
até 31 de dezembro de 2020, tendo sido autorizado através da Lei Municipal n.”
3.340/2016. Destarte, legal e viavel a proposicdo em analise.

24 de novembro de 2020.

a Zaretti Bonacina
Assessora Juridica
OAB/RS n.” 70.034
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